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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
INDICAÇÃO Nº 080/20 
 
 
INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que o setor competente estude a possibilidade de proibir 
a passagem de caminhões com concreto usinado na Rua João Candido Strombeck. 
 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Tal medida se faz necessária, pois os caminhões que ali trafegam estão derrubando concreto 
usinado sobre a via, colocando em risco os pedestres que ali trafegam. 


